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PORTARIA Nº 2.878/2021 

DE 07 DE JULHO DE 2021 

 

Designa membros para compor COMISSÃO 

GESTORA DE DESFAZIMENTO DE 

LIVROS DIDÁTICOS considerados 

irrecuperáveis e/ou inservíveis, que se 

encontram em posse das unidades escolares 

municipais ou acumulados no arquivo 

municipal.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX, e, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de nomeação da Comissão Gestora de Desfazimento de 

Livros Didáticos por ato administrativo do Chefe do Poder executivo Municipal, conforme Art. 

4º da Lei Municipal Nº 937/2021 e, 

 

CONSIDERANDO, a indicação realizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

recebida em 07/07/2021, por meio do Ofício Nº 195/2021/SEMEC. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Designar membros para compor a Comissão Gestora de Desfazimento de Livros 

Didáticos considerados irrecuperáveis e/ou inservíveis, que se encontram em posse das 

unidades escolares municipais ou acumulados no arquivo municipal, conforme art. 4º da Lei 

Municipal 937/2021: 

 

Nº de 

ordem 
Nome CPF Função 

I Djiane Santana Silva 006.377.965-00 Presidente 

II Maria Sandra Abreu Santana 584.326.395-91 Membro 

III Maria Vanuza Silva de Andrade 601.718.125-49 Membro 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 07 de julho de 2021. 

 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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